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PRESOS PROVISÓRIOS, DANOS PERMANENTES
EM 2013 NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO,  7.734 PESSOAS FORAM PRESAS E MANTIDAS NA PRISÃO, EM MÉDIA, POR 101 DIAS ANTES DO JULGAMENTO. 

ESSAS PRISÕES CUSTARAM APROXIMADAMENTE R$ 45 MILHÕES AO CONTRIBUINTE. COM ESSE DINHEIRO DARIA PARA MANTER POR UM ANO
9,9 MIL ALUNOS DO ENSINO BÁSICO, CONSTRUIR 76 POSTOS DE SAÚDE OU CONSTRUIR 873 CASAS POPULARES.

QUANDO JULGADOS
Pedro, 44 anos,  casado   PROCESSO ARQUIVADO

Foi preso na Rocinha com 16g de droga. Usuário de drogas, deficiente visual e esquizofrênico ficou 
485 dias preso até ter sua doença reconhecida e seu processo extinto em sua primeira audiência 
em julho de 2014. Sua prisão custou R$ 28 mil ao contribuinte. E para ele quanto custou?

João, 20 anos, morador de rua, primário   ABSOLVIDO 

Foi detido por populares em Copacabana acusado de ter roubado uma carteira. Apesar de não 
terem localizado a suposta vítima nem o produto do roubo o acusado ficou 287 dias preso até ser 
levado a julgamento, quando finalmente reconheceu-se que não havia provas do suposto roubo. 
Sua prisão custou R$ 16 mil ao contribuinte. E para ele quanto custou?

André, 21 anos, usuário de drogas   PENA ALTERNATIVA

Foi preso com 2g de cocaína e acusado de tráfico. Apesar da baixa quantidade de droga e de não 
ter condenação anterior ficou 339 dias preso até ser levado a julgamento. Recebeu pena de 
prestação de serviços. Sua prisão custou R$ 19 mil ao contribuinte. E para ele quanto custou?

1.437 (18,6%) CONDENADOS AO REGIME FECHADO

1.610 (20,8%) AINDA AGUARDAM JULGAMENTO 

476 (6,2%) OUTROS

AGUARDAM PRESOS : 171
AGUARDAM EM LIBERDADE : 1.439

Mude essa realidade

Todos os setores da sociedade e do governo têm papel 
fundamental para mudarmos essa realidade. Precisamos 
garantir que todos tenham acesso à Justiça, prevenir novas 
prisões indevidas, assegurar-nos de que o sistema carcerário 
tenha condições dignas e seja usado de maneira racional.

É preciso que todos nós acompanhemos a criação e 
execução das políticas públicas de modo a sugerir melhorias 
e denunciar sempre que irregularidades forem identificadas. 
Precisamos fazer com que nossas vozes sejam ouvidas!

Compartilhe essa informação com seus amigos e sua comu-
nidade. No site danospermanentes.org você encontra mais 
detalhes, materiais de divulgação para download e difusão.

PODER EXECUTIVO
• Que se articule com o Judiciário para disponibilizar todas 
as medidas cautelares alternativas à prisão, bem como sua 
fiscalização e a apresentação do preso ao juiz em até
24 horas.

• Disponibilize defensores públicos capacitados e em quan-
tidade suficiente para efetivar o direito universal de acesso à 
Justiça em delegacias e em centros de detenção provisória.

• Forneça estrutura e pessoal adequado a todas as cadeias 
públicas e centros de detenção provisórios. São inadmis-
síveis a superlotação, falta de profissionais de saúde e de 
quaisquer atividades de capacitação.

• Priorize o “Acesso à Justiça” como um dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável, incluindo-o no Plano Nacio-
nal de Desenvolvimento e reconhecendo que este é um pilar 
fundamental para o pleno desenvolvimento do nosso país.

SOCIEDADE CIVIL
• Que acompanhe a criação e execução das políticas públi-
cas de modo a sugerir melhorias e denunciar sempre que 
irregularidades forem identificadas.

O que queremos ?

PODER JUDICIÁRIO
• Que cumpra a lei, utilizando a prisão provisória apenas 
quando realmente necessária e autorizada e que esta não 
esteja fundamentada em motivos vagos ou presunções. Ou 
seja, a prisão deve ser usada de modo excepcional. 

• Amplie o uso de medidas cautelares alternativas, como o 
comparecimento periódico em juízo, restrições de direitos ou 
uso de tornozeleiras eletrônicas. É urgente articular com o 
Poder Executivo a operacionalização destas medidas, assim 
como a apresentação do preso ao juiz no prazo de 24 horas.

• Trabalhe para acelerar o julgamento de processos, em 
especial de pessoas que o aguardam presas. 

PODER LEGISLATIVO
• Que rompa o ciclo superencarcerador que considera a 
criação de crimes, o aumento de penas e endurecimento da 
execução penal como únicas respostas possíveis no campo 
da segurança pública.

• Aprovação do Projeto de Lei (PLS 554/2011) que institui a 
Audiência de Custódia (apresentação do preso ao juiz logo 
após a prisão) em todo país.
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ABSOLVIDOS : 772
PROCESSOS ARQUIVADOS : 294
ACORDOS COM A JUSTIÇA : 814

PENAS ALTERNATIVAS E REGIME ABERTO : 1.273
PRISÃO EM REGIME SEMIABERTO : 1.058

4.211 (54,4%) ESTIVERAM PRESOS INDEVIDAMENTE


